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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI MUNICIPAL N° 1716/2007, de 03 de dezembro de 2007.

Acrescenta parágrafo ao Artigo 10 da
Lei Municipal N° 1270, de 23 de maio
de 2005, que "Dispõe sobre o envio,
para o Legislativo, do processo de
cálculo tarifário dos ônibus e táxis".

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu promulgo
a seguinte Lei:

~ O expediente completo deverá conter o(s) valor(s) exato(s) da
(s) tarifa(s) de ônibus que o Poder Executivo irá decretar."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO KUNZ", aos 03
(três) dias do mês de dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete).
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